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PROCESSO Nº 2025.0613-001/SEMAP 
 
 

À Comissão de Contratação coube fazer a coleta dos documentos comprobatórios 
dos autos à prova da exclusividade da M A PRODUÇÃO DE EVENTOS LIMITADA, 
portadora do CNPJ nº 35.397.039/0001-79, através de contratos, notas fiscais e 
outros documentos que fundamentam a contratação direta por meio de Inexigibilidade.  

Contratação da APRESENTAÇAO de show artístico da cantora “MANU 
BAHTIDÃO”, para realização de Show Musical que acontecerá no dia 04 de julho de 
2025. 

Cumpridas as exigências do Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a escolha da empresa M A PRODUÇÃO DE EVENTOS LIMITADA, portadora do 
CNPJ nº 35.397.039/0001-79, que representa a cantora “MANU BAHTIDÃO”, 
comprova através de contrato, a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 

possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 

em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Dessa forma, nos termos do Art. 74, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, com suas alterações, pela inviabilidade de competição permitindo, desta forma, 

a contratação direta por meio de Inexigibilidade de licitação. 

Breu Branco – PA, 17 de junho de 2025. 
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